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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

DESPACHO

  
Processo nº 23110.014524/2020-98
Interessado: Pró-Reitoria de Ensino
  

PRORROGAÇÃO DO EDITAL Nº. 003/2020/PRE

 
A Pró-Reitoria de Ensino, considerando o disposto no item 7.3 do Edital Nº 003/2020/PRE,

a saber, "o processo seletivo simplificado será válido até 31 de janeiro de 2021, podendo ser prorrogado
no interesse da administração", para atendimento à necessidade temporária de excepcional interesse
público, conforme calendário acadêmico aprovado no COCEPE que prevê início em 15 de março de
2021, resolve:

Prorrogar a vigência do referido edital até a data de 30 de junho de 2021. Nova prorrogação
poderá ocorrer no interesse da administração.

 
Eduardo Ferreira das Neves Filho
Pró-Reitor de Ensino Substituto

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO FERREIRA DAS NEVES FILHO, Coordenador,
Coordenação de Pedagogia Universitária, em 29/01/2021, às 12:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1192750 e
o código CRC 794A3DAB.
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